
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 149 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que   

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO VALOR DE R$ 107.500,00 (CENTO E SETE 

MIL E QUINHENTOS REAIS), TENDO COMO FONTE A ENTRADA DE RECURSO”, 

para apreciação desta casa. 

 

Justifica-se o presente Projeto de Lei no valor de 

R$ 107.500,00 (cento e sete mil e quinhentos reais), de crédito especial pelos seguintes motivos: 

 

a) Pela entrada do recurso extraordinário, tendo como objetivo a adequação orçamentária 

para manutenção dos serviços administrados pela Secretaria de Assistência Social, uma vez que 

os recursos estão disponíveis em conta bancária especificamente para esta finalidade. 

b) Pela necessidade de criação da rubrica 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo e 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, para fins de destinação 

de recursos no valor de R$ 107.500,00, oriundos do pagamento da Proteção Social Básica 

Extraordinário aos Municípios em calamidade - Port 751-2022 (rec. 2191), para atender as 

necessidades de implementar os serviços dos CRAS. 

 

Sendo assim, encaminhamos o referido projeto 

para manutenção dos programas. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este projeto. 

 

São Leopoldo, 21 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

                                                                                   ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Vereador Rogel da Silva Correa 

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

PROJETO DE LEI 

                   

 

                   Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a abrir Crédito Especial no 

orçamento do Município no valor de R$ 

107.500,00 (cento e sete mil e quinhentos 

reais), tendo como fonte a entrada de recurso. 

 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 107.500,00 

(cento e sete mil e quinhentos reais), tendo como fonte a entrada do recurso, para atender as 

despesas na gestão e manutenção das atividades de Secretaria da Assistência Social, sendo 

criadas as rubricas no Orçamento do Município nos Projetos Atividades, conforme 

especificações abaixo: 

 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

12.02.08.244.0043.2166 – Manutenção do Centro de Referência em Assistência Social – CRAS  

3.3.90.30.00.00.00.00 - 2191 – Material de Consumo ..............................................R$ 20.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - 2191 – Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica ........................R$ 87.500,00 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL .........................................................................R$107.500,00 

    

Art. 2º. A origem dos recursos para cobertura do Crédito Especial, aberto pelo artigo anterior, 

terá como fonte a entrada de recurso. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,........................................... 


